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Plenário aprova fundo social com emenda que beneficia aposentados Agência DIAP Qui, 25 de Fevereiro de 2010 01:48 

A Câmara concluiu, nesta quarta-feira (24), a votação do substitutivo ao PL 5.940/09, do Executivo, que cria um fundo social com parte dos recursos da exploração do petróleo do pré-salO termo pré-sal refere-se a um conjunto de rochas no fundo do mar com potencial para a geração e acúmulo de petróleo localizadas abaixo de uma extensa camada de sal. 

Os reservatórios brasileiros nessa camada estão a aproximadamente 7 mil metros de profundidade, em uma faixa que se estende por cerca de 800 km entre o Espírito Santo e Santa Catarina. 

Para aplicar em programas de combate à pobreza, de enfrentamento das mudanças climáticas e de desenvolvimento da educação, cultura, saúde pública e ciência e tecnologia. A matéria ainda será votada pelo Senado.

A emenda mais polêmica aprovada reserva 5% dos recursos de combate à pobreza previstos no fundo para recompor as perdas das aposentadorias superiores a um salário mínimo. Isso porque o índice de correção aplicado pela Previdência Social reduz o valor inicial dos benefícios, quando expressos em número de mínimos.

De autoria do deputado Márcio França (PSB/SP), a emenda provocou grande dissidência na base governista, que votou com a oposição para aprovar o texto e derrotar uma versão alternativa apresentada pelo PT e pelo PMDB. A emenda derrotada previa apenas que os 5% seriam destinados aos segurados da Previdência, sem especificar qual uso deveria ser dado ao dinheiro.

O líder do Governo, deputado Cândido Vaccarezza (PT/SP), adiantou que o Executivo não tem nenhum compromisso com a emenda de Márcio França. Já para o líder do PSDB, deputado João Almeida (BA), a emenda rejeitada pretendia "enganar os aposentados".

O projeto tramitou anexado ao PL 5.417/09, do deputado Pedro Eugênio (PT/PE), que cria um fundo semelhante e define percentuais dos recursos que seriam destinados ao novo fundo.

Municípios   O plenário aprovou mais duas emendas ao substitutivo do deputado Antonio Palocci (PT/SP). Uma delas, do deputado Mendes Ribeiro Filho (PMDB/RS), garante a participação de um representante dos municípios no Conselho Deliberativo do Fundo Social.

A outra, do deputado Júlio Cesar (DEM/PI), melhora o texto para deixar mais claro que os municípios com Índices de Desenvolvimento Humano (IDH) calculado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud) que mede o nível de desenvolvimento humano de países e localidades considerando três aspectos: 

1) a longevidade, medida pela expectativa de vida da população ao nascer; 

2) o acesso ao conhecimento, que utiliza a taxa de alfabetização dos habitantes com 15 anos ou mais e o percentual de matrículas nos três níveis de ensino; e 

3) a renda, medida pelo PIB (Produto Interno Bruto) dividido pelo número de habitantes e ajustado ao poder de compra do dólar em cada país. O índice varia de 0 a 1. 

Quanto maior o número, mais elevada é a qualidade de vida no país. O IDH até 0,499 expressa baixo desenvolvimento humano. Índices entre 0,5 e 0,799 são considerados de médio desenvolvimento humano. 

IDH superior a 0,8 indica desenvolvimento humano alto. Abaixo da média nacional terão prioridade nos projetos para redução de desigualdades regionais com recursos do fundo.

Royalties atuais  Uma novidade no texto aprovado, em relação ao projeto original, é o direcionamento ao fundo de todos os recursos da União vindos de royalties e de participação especial relativos aos blocos do pré-sal licitados até 31 de dezembro de 2009.

Cerca de 28% da área do pré-sal já foram licitados de acordo com as regras vigentes, de concessão das áreas. Estima-se que somente os campos de Tupi, Iara e Parque das Baleias podem ter um total de 14 bilhões de barris. Se esse montante fosse completamente usado hoje, a União receberia cerca de R$ 160 bilhões em royalties e participação especial.

Segundo o relator, essa fonte de recursos é necessária para viabilizar o funcionamento do fundo. "Senão, ele levaria muitos anos para ser capitalizado", afirmou.

Bônus  Além dos royalties, a lei aplicada hoje (9.478/97) determina que a parcela do valor do royalty que exceder a 5% da produção seja distribuída da seguinte forma: 

- quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

. 52,5% aos estados onde ocorrer a produção; 

. 15% aos municípios onde ocorrer a produção; 

. 7,5% aos municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural; 

. 25% ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados às indústrias do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; e 

- quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

. 22,5% aos estados produtores; 

. 22,5% aos municípios produtores confrontantes; 

. 15% à Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das áreas de produção; 

. 7,5% aos municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural; 

. 7,5% para constituição de um fundo especial, distribuído entre todos os estados e municípios; 

. 25% ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas de amparo à pesquisa científica aplicada às indústrias do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 

Participação especial   Nos casos de grande volume de produção ou de grande rentabilidade, está previsto o pagamento de uma participação especial, aplicada sobre a receita bruta da produção. 

Nessas situações, a distribuição é de: 

- 40% ao Ministério de Minas e Energia; 

- 10% ao Ministério do Meio Ambiente; 

- 40% para o estado onde ocorrer a produção em terra, ou fronteiriço com a plataforma continental onde se realizar a produção; e 

- 10% para o município onde ocorrer a produção em terra, ou que faça fronteira com a plataforma continental onde se realizar a produção de pré-sal já licitados, o projeto destina ao fundo social parcelas dos royalties ganhos pela União com base no novo regime de partilha para a exploração do pré-sal, na forma de regulamento futuro.

O chamado bônus de assinatura, um valor único pago pelo vencedor da licitação no momento em que firma o contrato de exploração, também poderá ser direcionado, em parte, ao fundo. 

Outra fonte de recursos é a receita conseguida com a venda do petróleo que caberá à União no regime de partilha. Como o nome indica, nessa nova sistemática parte da produção será repartida entre a União e a contratada.(Fonte: Agência Câmara) PELO DIAP-www.diap.org.br
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Segue –se um trecho do informativo do deputado federal Arnaldo Faria de Sá, informando sua atuação parlamentar. O boletim completo está seguindo anexo.

24/02/2010 Arnaldo Faria de Sá em Defesa de Aposentados e Pensionistas 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, queremos deixar claro que isso é uma manobra: votar esse requerimento, verificar esse requerimento, para depois não deixar verificar o requerimento dos aposentados. Essa situação tem que ser denunciada claramente. Esse é o jogo. Quem pede retirada é alguém da base do Governo, do PT, para quê? Para que esse requerimento, depois, seja verificado. E aí não poder verificar-se na matéria seguinte, que é matéria fundamental, fulcral, que é a dos aposentados. Portanto, Sr. Presidente, não queremos que esse requerimento seja aprovado. Vamos votar não, porque queremos votar nominalmente aquele requerimento que diz respeito aos aposentados. É lógico isso! Eu sei o que estou falando.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vota não.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Na verdade, nós queremos votar não a esse requerimento para depois votar sim, nominalmente, o requerimento que dá direito aos aposentados e pensionistas, que esperam, com grande expectativa. Se não há dinheiro para aposentados e para nada mais, e quando há a possibilidade querem retirá-la, 5% não é uma sangria desatada do Fundo Social. Queremos garantir que esse requerimento seja retirado de pauta para podermos garantir a votação nominal na Emenda dos Aposentados.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito bem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sobre a mesa requerimento que pede a votação do próximo destaque por processo nominal, o que é diferente do pedido de verificação. O pedido de verificação é quando há dúvida sobre o resultado, e daí se pede a verificação. Aqui trata-se de um pedido para que a votação da Emenda nº 116 se realize pelo processo nominal.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O PT vota não. Como vota o PTB?

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - O PTB vota sim, porque entendemos que é extremamente importante votar nominalmente esta matéria que diz respeito aos aposentados. Essa expectativa de que pelo menos 5% do Fundo Social possa ser transferido ao Fundo de Previdência é extremamente importante. Deixo registrado que 5% não acabam com o Fundo. É estranha a informação de que, se for aprovada esta emenda, o Fundo vai acabar. Não pode acabar. Nós queremos na verdade: é garantir apenas 5% do Fundo Social para criar um fundo para aposentados e pensionistas. Por isso, Sr. Presidente, queremos que a votação seja nominal, para evitar qualquer manobra daqui ou dali, como já ocorreu. Houve uma manobra na primeira votação, em que um requerimento desnecessário e despiciendo foi apresentado simplesmente para que fosse verificado — e foi verificado — e impedisse a votação do mérito, e aquela, mais importante, pudesse ir à votação nominal. Os aposentados estão acompanhando, e a forma de eles poderem verificar e conferir como votou este ou aquele Parlamentar é a votação do painel. Nós queremos a votação do painel para que ela possa ser depois distribuída a todas as associações de aposentados, federações, para vermos como votou o Parlamentar. Portanto, nossa orientação é o voto sim.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Vamos votar!

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Parabéns, Deputado Michel Temer!

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Passamos à orientação de bancada em relação ao destaque para votação em separado à Emenda Aditiva nº 116.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, primeiro cumprimento V.Exa. pela decisão de respeitar a manifestação do Plenário, sem dúvida nenhuma extremamente importante. Acima de tudo, digo que esta emenda é fundamental para que possamos começar a recuperar a situação difícil por que passam aposentados e pensionistas. A história do Governo é sempre de que não existe dinheiro para poder tratar da recuperação da perda de aposentados e pensionistas. Não há dinheiro para votar o projeto que acaba com o fator previdenciário. Esta é uma forma de nós, do Congresso, trazermos recursos para Previdência Social. Portanto, esta emenda é a primeira de uma série que vai permitir que arrumemos recursos para desmentir a falácia de que a Previdência não pode pagar o valor justo para aposentados e pensionistas. Esta tarde, dia 24 de fevereiro, aqui na Câmara dos Deputados, nós estamos mostrando aos aposentados e pensionistas que a luta de todos eles não tem sido em vão. Eles reclamam, e com muita razão. E esta Casa tem culpa quando não permite que o reajuste seja dado. Esta é uma prova, neste momento, de que esta Casa quer criar recursos para poder pagar aposentados e pensionistas. O PTB vota sim, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Eu ouvi o Deputado Dr. Ubiali, em nome do bloco, dizendo que pode entrar uma emenda aglutinativa. Eu quero alertar o Plenário de que emenda aglutinativa pode ser aceita até o momento da votação. Se votada a emenda, não há mais como apresentar a aglutinativa. A aglutinativa tem que entrar agora, e, se aprovada a emenda, pode-se votar a aglutinativa.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, uma questão de ordem.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, eu quero contraditar. Estou pedindo...

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Eu estou comunicando ao Plenário porque ouvi o Deputado Dr. Ubiali dizer que apresentará... que pode ser que haja uma a emenda aglutinativa. Estou alertando que, se houver a emenda aglutinativa, só poderá ser apresentada antes da votação. Se votado, eu não aceitarei a aglutinativa.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Para questão de ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pela liderança, Deputado Fernando Ferro. Antes, questão de ordem do Deputado Arnaldo Faria de Sá.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Está ficando caótico isto aqui, Sr. Presidente.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a emenda aglutinativa não poderá ter texto novo. Se tiver texto novo, só com unanimidade de Plenário. Então, quero informar: se for texto novo, sem fazer parte de emenda ou do texto original, eu não concordo com a unanimidade dessa proposta.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Mesa cuidará desse assunto quando chegar o teor redacional da emenda aglutinativa.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Questão de ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Questão de ordem, Deputado Arnaldo Faria de Sá.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero fazer uma questão de ordem a V.Exa. Todo o texto lido por V.Exa, que faz parte dessa emenda aglutinativa, é oriundo da própria emenda aditiva. Portanto, não aglutinou nada. É verdade.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, V.Exa. me garantiu a questão de ordem após a votação da matéria. Então, solicito a autorização de V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Questão de ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, gostaria de apresentar a V.Exa. a seguinte questão de ordem: a Emenda Aglutinativa nº 3 não aglutina nada. Todo o texto dessa emenda é originário da Emenda nº 116. É verdade que há texto repetido da base do artigo, mas na emenda aglutinativa não há nada aglutinado. Portanto, Sr. Presidente, quero respeitosamente solicitar a V.Exa. que não acolha a Emenda Aglutinativa nº 3.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Eu lamento indeferir a questão de ordem de V.Exa. por duas razões. Primeiro, como V.Exa. salientou na sua fala, há textos tanto na emenda aglutinativa quanto no texto principal. Portanto, em princípio, é possível aglutinar ambos os textos redacionais. Em segundo lugar, em face do art. 118, § 3º, a emenda aglutinativa também se presta àquilo que tende à aproximação dos respectivos objetos. Portanto, indefiro a questão de V.Exa. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, respeitosamente, vou recorrer à Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Recebo o recurso de V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - PTB, como vota?

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PTB vota não, porque essa emenda aglutinativa, que não aglutina nada, suprime todo o ganho obtido com a Emenda nº116. Portanto, queremos garantir que os aposentados tenham a expectativa de recuperação das suas perdas mantida no texto original da Emenda nº 116. E essa emenda aglutinativa está suprimindo aquele ganho que foi obtido com o texto original. Assim, o PTB vota não em defesa de aposentados e pensionistas.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação a Emenda Aglutinativa nº 3. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs. Deputados que forem pela aprovação da emenda permaneçam como se encontram. (Pausa.)

REJEITADA a emenda.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero cumprimentar V.Exa. pela decisão de, ao auferir simbolicamente, ter declarado derrotada a emenda. Parabéns.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Eu, ao encaminhar as notas taquigráficas, o farei no sentido de que a datilografia seja trêmula, para mostrar a inquietude do nosso Plenário.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero me associar a essas manifestações. Realmente, precisamos encontrar uma solução, até porque a Casa já fez sua parte. Hoje quem está deixando a desejar é o Senado, que viveu sérios problemas o ano passado e não pode, por causa desses problemas, querer atrapalhar a votação do Plano de Cargos e Salários dos funcionários da Câmara, que está acima de qualquer qualidade. Parabéns a V.Exa. pela iniciativa e pela providência.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Votaram sim 93 Srs. Deputados, votaram não 309, absteve-se 1 Sr. Parlamentar. A EMENDA ESTÁ REJEITADA.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

22 de Fevereiro de 2010 - 11h29 

Discurso de Dilma abala senador tucano e colunista de Veja
Numa sessão esvaziada nesta segunda (22) no Senado, o tucano Álvaro Dias (PR) aproveitou para criticar o discurso feito por Dilma Rousseff ao ser oficializada como pré-candidata do PT à sucessão de Lula. Usou o blog do colunista da Veja Reinaldo Azevedo para afirmar que a ministra mente ao dizer que o PSDB queria privatizar a Petrobras. O tucano só ignorou que, como mentor da CPI da Petrobras, recebeu documento dos engenheiros da estatal que dá detalhes sobre a investida tucana contra a empresa.

No trecho que irritou bastante o tucano e o colunista, a ministra não economiza criticas à política neoliberal e privatizante dos tucanos: “Aqui, o desastre só não foi maior, como em outros países, porque os brasileiros resistiram a esse desmonte e conseguiram impedir a privatização da Petrobrás, do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal ou de Furnas.”

Segundo o senador, não será através de mentira e da mistificação que conseguirão sepultar as conquistas anteriores. Em seguida, ele leu o que escreveu o colunista de Veja: “É uma mentira escandalosa afirmar que se tentou, alguma vez, privatizar a Petrobras, o Banco do Brasil ou a CEF. A acusação é feita de modo covarde. Quem tentou? Cadê as evidências, os documentos, as provas, os indícios que sejam? Não há nada. há apenas terrorismo.”

Investida de FHC  As evidências já eram do conhecimento de Álvaro Dias, um dos principais mentores da CPI da Petrobras. Na época, a Associação dos Engenheiros da Petrobras (AEPET) entregou a ele e os demais senadores da comissão o documento: “As 10 vezes que FHC tentou privatizar a Petrobras”. Para refrescar a memória, confira os principais pontos do manifesto:

1993 – Como ministro da Fazenda, Fernando Henrique Cardoso fez um corte de 52% no orçamento da Petrobrás previsto para o ano de 1994, sem nenhuma fundamentação ou justificativa técnica. Ele teria inviabilizado a empresa se não tivesse estourado o escândalo do orçamento, envolvendo vários parlamentares apelidados de `anões do orçamento`, no Congresso Nacional, assunto que desviou a atenção do País, fazendo com que se esquecessem da Petrobrás.

1994 – ainda como ministro da Fazenda, com a ajuda do diretor do Departamento Nacional dos Combustíveis, manipulou a estrutura de preços dos derivados do petróleo, de forma que, nos 6 últimos meses que antecederam o Plano Real, a Petrobrás teve aumentos mensais na sua parcela dos combustíveis em valores 8% abaixo da inflação. Por outro lado, o cartel internacional das distribuidoras derivados teve aumentos de 32%, acima da inflação, nas suas parcelas.

1995 – Em fevereiro, já como presidente, FHC proibiu a ida de funcionários de estatais ao Congresso Nacional para prestar informações aos parlamentares e ajudá-los a exercer seus mandatos com respaldo de informações corretas. Assim, os parlamentares ficaram reféns das manipulações da imprensa comprometida. As informações dadas aos parlamentares no governo de Itamar Franco, como dito acima, haviam impedido a revisão com um claro viés neoliberal da Constituição Federal.

Também em 1995, FHC deflagrou o contrato e a construção do Gasoduto Bolívia-Brasil, que foi o pior contrato que a Petrobrás assinou em sua história. FHC, como ministro da Fazenda do governo Itamar Franco, funcionou como lobista em favor do gasoduto. Como presidente, suspendeu 15 projetos de hidrelétricas em diversas fases, para tornar o gasoduto irreversível. Este fato, mais tarde, acarretaria o `apagão` no setor elétrico brasileiro.

Em 1995, o governo, faltando com o compromisso assinado com a categoria, levou os petroleiros à greve, com o firme propósito de fragilizar o sindicalismo brasileiro e a sua resistência às privatizações que pretendia fazer. Durante a greve, uma viatura da Rede Globo de Televisão foi apreendida nas proximidades de uma refinaria, com explosivos. Provavelmente, pretendendo uma ação sabotagem que objetivava incriminar os petroleiros. 

1995 – O mesmo Fernando Henrique comandou o processo de mudança constitucional para efetivar cinco alterações profundas na Constituição Federal de 1988, na sua Ordem Econômica, incluindo a quebra do monopólio Estatal do Petróleo. 

As cinco mudanças:

1) Mudou o conceito de empresa nacional. A Constituição de 1988 havia estabelecido uma distinção entre empresa brasileira de capital nacional e empresa brasileira de capital estrangeiro. As empresas de capital estrangeiro só poderiam explorar o subsolo brasileiro (minérios) com até 49% das ações das companhias mineradoras. A mudança enquadrou todas as empresas como brasileiras. A partir dessa mudança, as estrangeiras passaram a poder possuir 100% das ações. Ou seja, foi escancarado o subsolo brasileiro para as multinacionais, muito mais poderosas financeiramente do que as empresas nacionais. A Companhia Brasileira de Recursos Minerais havia estimado o patrimônio de minérios estratégicos brasileiros em US$ 13 trilhões. Apenas a companhia Vale do Rio Doce detinha direitos minerários de US$ 3 trilhões. FHC vendeu essa companhia por um valor inferior a que um milésimo do valor real estimado.

2) Quebrou o monopólio da navegação de cabotagem, permitindo que navios estrangeiros navegassem pelos rios brasileiros, transportando os minérios sem qualquer controle;

3) Quebrou o monopólio das telecomunicações, para privatizar a Telebrás por um preço abaixo da metade do que havia gastado na sua melhoria nos últimos 3 anos, ao prepará-la para ser desnacionalizada. Recebeu pagamento em títulos podres e privatizou um sistema estratégico de transmissão de informações. Desmontou o Centro de Pesquisas da empresa e abortou vários projetos estratégicos em andamento como capacitor ótico, fibra ótica e TV digital;

4) Quebrou o monopólio do gás canalizado e entregou a distribuição a empresas estrangeiras. Um exemplo é a estratégica Companhia de Gás de São Paulo, a COMGÁS, que foi vendida a preço vil para a British Gas e para a Shell. Não deixou a Petrobrás participar do leilão através da sua empresa distribuidora. Mais tarde, abriu parte do gasoduto Bolívia-Brasil para essa empresa e para a Enron, com ambas pagando menos da metade da tarifa paga pela Petrobrás, uma tarifa baseada na construção do Gasoduto, enquanto que as outras pagam uma tarifa baseada na taxa de ampliação.

5) Quebrou o Monopólio Estatal do Petróleo, através de uma emenda à Constituição de 1988, retirando o parágrafo primeiro, elaborado pelo diretor da AEPET, Guaracy Correa Porto, que estudava direito e contou com a ajuda de seus professores na elaboração. O parágrafo extinto era um salvaguarda que impedia que o governo cedesse o petróleo como garantia da dívida externa do Brasil. FHC substituiu esse parágrafo por outro, permitindo que as atividades de exploração, produção, transporte, refino e importação fossem feitas por empresas estatais ou privadas. Ou seja, o monopólio poderia ser executado por várias empresas, mormente pelo cartel internacional;

6) 1996 – Fernando Henrique enviou o Projeto de Lei que, sob as mesmas manobras citadas, se transformou na Lei 9478/97. Esta Lei contem artigos conflitantes entre si e com a Constituição Brasileira. Os artigos 3º, 4º e 21, seguindo a Constituição, estabelecem que as jazidas de petróleo e o produto da sua lavra, em todo o território Nacional (parte terrestre e marítima, incluído o mar territorial de 200 milhas e a zona economicamente exclusiva) pertencem à União Federal. Ocorre que, pelo seu artigo 26 — fruto da atuação do lobby sobre uma brecha deixada pelo Projeto de Lei de FHC — efetivou a quebra do Monopólio, ferindo os artigos acima citados, além do artigo 177 da Constituição Federal que, embora alterada, manteve o monopólio da União sobre o petróleo. Esse artigo 26 confere a propriedade do petróleo a quem o produzir.

Fonte: Boletim VERMELHO – DO pcDOb – 22.02.2010

Altamiro Borges: Serra quer “internar” o rejeitado FHC

A doentia vaidade de FHC, o rejeitado ex-presidente, não tem cura mesmo. Ou ele é rapidamente internado ou vai acabar enterrando de vez a candidatura do tucano José Serra. Pesquisas indicam que cada vez que ele abre a boca, o governador paulista perde alguns pontos nas pesquisas.Por Altamiro Borges, em seu blog
Até a Folha de S.Paulo pede, em tom desesperado, que o “príncipe da Sorbonne” se finja de morto para não atrapalhar os planos da oposição neoliberal-conservadora. Já José Serra foge como diabo da cruz de uma disputa sucessória baseada em comparações entre os governos FHC e Lula.

Mas não tem jeito. FHC não se contém. Em artigo no jornal O Globo, intitulado “Sem medo do passado”, ele voltou a fazer suas comparações desastradas. “Esqueceu-se [Lula] dos ganhos que a privatização do sistema Telebrás trouxe para o povo brasileiro”, jactou-se, esquecendo-se que o Copom registra recorde de queixa contra as operadoras privadas de telefonia. Ele ainda se gabou da privatização da Vale, exatamente na semana que esta empresa causou abalo na Bovespa. E, na maior caradura, esta marionete dos rentistas acusou Dilma Rousseff de ser manipulada por Lula.

“Fernando Henrique precisa de amigos”  Poucos dias depois, já nos EUA, o ex-presidente colonizado voltou a estrebuchar. Em entrevista ao jornal Miami Herald, controlado pela máfia cubana de extrema-direita, ele radicalizou os seus ataques – agravando a insônia do notívago José Serra. FHC rotulou a ministra de “autoritária” e “dogmática” e disse que “o coração da Dilma está mais para a esquerda”. O entrevistador Andres Oppenheimer, um fascista convicto que odeia Hugo Chávez, “o líder da corrente dos narcisistas-leninistas”, e que adora o presidente narcoterrorista Álvaro Uribe, quase foi ao orgasmo!

Diante de tantas besteiras, o jornalista Gilson Caroni sugeriu maior compreensão para com FHC. “Afinal, deve ser duro para quem esteve no poder durante oito anos, constatar que o resto do mundo político não reconhece sua importância... Somente os exércitos de colunistas destacados pelas famílias que controlam os meios de comunicação garantem a sua vida política vegetativa... As palavras do ex-presidente devem ser vistas como movimentos de descompressão da realidade. Quando, a partir da melancolia e solidão da maturidade, um ator político faz a volta à infância, o ridículo se apodera do cenário. Fernando Henrique precisa de amigos”, ironizou na Carta Maior.

Camisa de força para o ex-presidente  Sem ironias e, talvez, mais preocupado, Janio de Freitas, o colunista da Folha, também lamentou as recentes besteiras de FHC. No artigo intitulado “nos ombros de Serra”, ele alerta que a postura agressiva do ex-presidente somente prejudica a candidato tucano. “Por mais que Lula avisasse do seu desejo pelo confronto plebiscitário com o PSDB, ainda assim Fernando Henrique Cardoso, Sérgio Guerra, presidente do partido, e Tasso Jereissati caíram na esparrela — e quem vai pagar outra vez por ideias que nunca teve é José Serra”. Para ele, a disputa polarizada deixa “o governo Fernando Henrique sem condições reais de comparação” — ele perde em todos os quesitos.

A vida do presidenciável José Serra realmente não está fácil. O seu “vice-careca”, o governador José Roberto Arruda, passou o carnaval numa cela da Polícia Federal de Brasília. O outro vice, o governador mineiro Aécio Neves, preferiu tomar chá de sumiço. Seu capacho na capital paulista, o prefeito demo Gilberto Kassab, afundou nas enchentes e despenca nas pesquisas. O tal “choque de gestão” de José Serra coleciona apagões elétricos, mortes nas enchentes, recordes de violência e outros desgraceiras. E o patético FHC continua abrindo a boca. Que tal uma camisa de força? 

Fonte: VERMELHO – Boletim do PcdoB

ARTIGO: Disparidades (Clemilce Carvalho) 

A todo o momento são veiculados números da economia nacional e, consequentemente, surgem as análises e, o que é mais perigoso, projeções para futuro bem longe, como costumam fazer com a Previdência Social. Há previsões catastróficas para 2050, mantendo o cenário atual. E se pudermos mudar a face do Brasil?   Na verdade causa estranheza a disparidade entre o PIB (Produto Interno Bruto) estimado para o Brasil, em 2010, superior a R$ 2 trilhões, e a posição social do país, medida pelo IDH (Índice de Desenvolvimento Humano), onde o Brasil está elencado em septuagésimo lugar, dentre todas as nações que são avaliadas. 

Assim, PIB de 1º mundo e IDH dos mais baixos da América Latina, isso não combina, mesmo. Essa disparidade de índices para um país em ascensão, que tem previsões de até 2013 alcançar a quinta posição como potência econômica do mundo, deixa dúvidas e desconfiança. Daí pode-se inferir que as prioridades dos planos de governo estão muito longe de alcançar o nível desejado para a área social. 
Imaginemos que não existisse a Previdência Pública, segurando o sustento de 26 milhões de famílias. Como estaria o IDH brasileiro? E a paz interna do país?  Temos muita esperança de que, após a nova retomada da indústria, poderemos agilizar a inclusão de jovens e adultos no mundo do trabalho. Novamente, voltando aos números divulgados, notamos um grande empenho do Ministério do Trabalho e Emprego em acelerar a capacitação de jovens criando um sem número de programas que já alcançam todo o território brasileiro. São vidas recuperadas do ócio, da desesperança, que seguem no caminho da conquista da dignidade, pelo trabalho. Entendemos que programas consistentes na área da educação, em pouco tempo, elevarão o nível de aptidões profissionais da população em busca de oportunidades.   Não se pode entender que o país, com PIB superior a R$ 2 trilhões, não possa manter o alunado em escola com tempo integral. É ou não problema de prioridade?   Melhorando a educação, melhora a saúde; reduzem-se os níveis de criminalidade. O fermento da criminalidade é a falta de oportunidades; o consumo galopante da droga tende a recuar com a ocupação dos jovens. Educação, saúde, esporte, lazer, moradia ... é parte que falta para a recuperação e ajustamento de grande parte da sociedade brasileira. Esses direitos fundamentais do cidadão, ao lado dos demais, gravados na Constituição Brasileira/88, compõem a bula das prioridades que devem ser observadas pelas políticas públicas de governo.   Fazendo uma retrospectiva até o 4º trimestre de 2008, quando a crise financeira se aprofundava no mundo, temos que reconhecer a importância e a tenacidade do povo brasileiro, que superou as adversidades e investiu, ao lado do governo, na recuperação do comércio, da indústria e dos serviços em geral.   A admiração do mundo pela resistência à crise, verificada no Brasil, deve-se, também, a medidas de incentivo adotadas pelo governo e que trouxeram os resultados favoráveis. Não vale é dizer que houve queda na arrecadação federal, englobando, aí, as receitas da Seguridade Social.   Analisem, isoladamente, uma a uma, as receitas previstas no artigo 195 da Constituição Federal. Todas ascendentes desde longo tempo. Se foi extinta a CPMF, é lógico que não podemos contar com ela no montante geral. Tem-se que ter imparcialidade na análise das séries. Continuamos fieis à política social de nossa Seguridade que, em “céu de brigadeiro”, vai cumprindo sua missão de amparo aos trabalhadores. 

clemilcecarvalho@bol.com.br 

ANFIP esclarece informações que circulam pela internet sobre auxílio-reclusão 

A ANFIP tomou conhecimento de um e-mail que circula na internet com comentários sobre o auxílio-reclusão, um benefício pago pelo Ministério da Previdência Social a presidiários que cumprem as exigências legais para ter o direito ao benefício. O e-mail que circula na rede, entretanto, não contém informações verdadeiras sobre como e quais presidiários têm real direito ao auxílio. 

Com base nas informações do e-mail, o associado Gláucio Diniz de Souza, professor de Direito Previdenciário e diretor Financeiro da Fundação ANFIP no biênio 2007/2009, elaborou um texto detalhado esclarecendo como funciona o pagamento do auxílio-reclusão. 

Segundo ele, houve um erro de interpretação e o desconhecimento do autor quanto ao conteúdo de Direito Previdenciário na análise de possível notícia divulgada pelo Ministério da Previdência. 

Conforme enumerou, o auxílio-reclusão só é pago a quem era segurado da Previdência (empregado, por exemplo) antes de ser preso; logo, o que foi afirmado no e-mail de que todo presidiário tem direito ao benefício é um absurdo. Só tem direito quem tinha emprego e pagava Previdência. 

O auxílio-reclusão não é para o presidiário e sim para a família (cônjuge e filhos), pois esta não responde judicialmente pelos crimes cometidos. Da mesma forma, recebem pensão por morte quando o segurado vai a óbito. 

Vale esclarecer também que o valor de R$ 798,30, citado no e-mail que circula na internet, não é o valor que se recebe por filho, mas uma limitação exigida pela Constituição de que só recebam o auxílio-reclusão os dependentes de segurados de baixa renda (art. 201, IV da CF/88). Ou seja, quem trabalha e recebe salário mensal superior a R$ 798,30 não tem direito ao auxílio-reclusão. Logo, o benefício não é acumulado. O auxílio é equivalente ao valor que o segurado recebia no seu trabalho antes de ser preso, quando pagava a Previdência, limitado ao teto de R$ 798,30. 

Diante das informações, a ANFIP espera esclarecer a todos sobre como funciona o pagamento do auxílio-reclusão. Aqueles que eventualmente tenham recebido ou venham a receber o e-mail podem divulgar as informações acima a fim de propagar a verdade e evitar que interpretações equivocadas do Direito Previdenciário circulem impunemente pela internet. 

Comissões permanentes: partidos definem distribuição das presidências Agência DIAP Qua, 24 de Fevereiro de 2010 17:18 

Em reunião de líderes com o presidente da Câmara, Michel Temer (PMDB/SP), nesta quarta-feira (24), foram definidas as presidências das 20 comissões permanentes da Câmara. 

A definição dos partidos segue o critério da proporcionalidade partidária.

Para que as trocas de partido não se reflitam nessa escolha, valem os três grandes blocos partidários formados no início da legislatura (2007): PMDB-PT-PP-PR-PTB-PSC-PTC-PTdoB, PSDB-DEM-PPS e PSB-PDT-PCdoB-PMN-PRB.

Somente três partidos definiram os nomes que vão indicar para as presidências:

- PSB: Dr. Ubiali (SP) para a Comissão de Desenvolvimento Econômico e Marcelo Serafim (AM) para a Comissão da Amazônia;

- PPS: Humberto Souto (MG) para a Comissão de Desenvolvimento Urbano; e

- PDT: Vieira da Cunha (RS) para a Comissão de Seguridade Social e Família.

A definição de proporcionalidade atinge também a primeira vice-presidência das comissões. Portanto, o primeiro vice-presidente de cada comissão é do mesmo partido do presidente.

Veja como ficou a distribuição dos colegiados por partido


DIVISÃO DAS PRESIDÊNCIAS DAS COMISSÕES
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural - DEM

Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional - PSB

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - PMDB

Constituição e Justiça e de Cidadania - PMDB

Defesa do Consumidor - DEM

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio - PSB

Desenvolvimento Urbano - PSB

Direitos Humanos e Minorias - PTB

Educação e Cultura - PT

Finanças e Tributação - PT

Fiscalização Financeira e Controle - PT

Legislação Participativa - PP

Legislação Participativa - PP

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - DEM

Minas e Energia - PMDB

Relações Exteriores e de Defesa Nacional - PSDB

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado - PSC

Seguridade Social e Família - PDT

Trabalho, de Administração e Serviço Público - PR

Turismo e Desporto - PSDB

Viação e Transportes - PP
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